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1 OBRAS PARALISADAS











2 AS PRINCIPAIS CAUSAS





Acórdão 1079/19 – Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), destaques:
Execução paralisada: o empreendimento iniciado e sem apresentação de boletim de medição em
período igual ou superior a noventa dias, salvo ateste de execução física pelo Ministério gestor ou
pela mandatária da União;

- Há uma reconhecida dificuldade do setor público para finalizar obras de diferentes
portes ou complexidade como, por exemplo, construção de creches, escolas, hospitais,
quadras esportivas, sistemas de saneamento básico, estradas, portos e aeroportos;- Além dos prejuízos financeiros, um empreendimento paralisado causa prejuízos sociais,
privando a população do benefício principal da política pública que viria a gerar e
mantendo a situação atual de não atendimento adequado de parte da população nos hospitais
públicos, de falta de creches para crianças, de falta de esgotamento sanitário para população
etc.- Exemplo disso, segundo Frischtak, as obras paradas nos três municípios com os piores
índices de saneamento no País — Ananindeua (PA) , Nova Iguaçu (RJ) e Jaboatão dos
Guararapes (PE) — implicam o dobro de gastos com saúde. As cidades têm projetos
inacabados no valor de R$ 147 milhões enquanto os custos com internações e afastamento do
trabalho por doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti somam R$ 300 milhões. O
estudo demonstra que as paralisações nas obras de saneamento impactam diretamente a
saúde da população



23 EXEMPLO







Projetado pelo arquiteto brasileiro Oscar Niemeyer, considerado

uma das figuras-chave da arquitetura moderna, o campus da

Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila)

caminha para voltar a ganhar vida em Foz do Iguaçu, no oeste

do Paraná, depois de ficar 10 anos abandonado.

O projeto do campus, intitulado de "Arandu", foi entregue por

Niemeyer em 2008 ao presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT),

que à época estava no segundo mandato. A proposta era de a

construção simbolizar a união entre os povos da América Latina

por meio da educação em um ambiente multicultural e bilíngue,

mas a execução passou por complicações, como aditivos

financeiros e auditorias fiscais, o que resultou na

paralisação.





4 A RETOMADA e AS SUGESTÕES 











“O Dispute Board consiste em mecanismo extrajudicial voltado para

a prevenção e resolução de disputas, em que um comitê,

composto por profissionais especializados e independentes,

acompanha periodicamente a execução do contrato. Sua adoção

visa evitar paralisações das obras, reduzir custos com litígios,

oferecer soluções especializadas e céleres, viabilizando a

entrega de obras no prazo e preservando o relacionamento entre

as partes”.

“Ademais, a utilização deste método contribui para melhorar a

estrutura de governança contratual, promovendo benefícios como

a prevenção de litígios ou a sua imediata solução, por meio

classificado como mecanismos consensual, cuja utilização é dever

legal da Administração Pública”.

A utilização do Dispute Board em contratos públicos é

reiteradamente recomendável para os contratos administrativos,

o que pode ser extraído de previsão normativa, em especial da Lei

14.133/2021, Arts. 151 a 154, e por decisões do próprio TCU.



“Entre as vantagens na utilização do modelo DAAB, proposto no

recente no Acórdão do TCU estão: i) aumento da probabilidade de a

obra acabar no prazo contratado; ii) custos significativamente

menores do que lidar com frequentes litígios nos projetos de

construção; iii) alta taxa de resolução imediata de disputas entre as

partes; iv) celeridade na resolução das disputas submetidas ao DB;

v) melhoria do ambiente de negócios; vi) prevenção dos conflitos

evitando a suspensão da obra; vii) mitigação do risco da “indústria de

pleitos” ou de pleitos frívolos ou sem fundamento técnico/jurídico; e

viii) aperfeiçoamento da gestão contratual.

“A título de exemplo, o Acórdão em análise expressamente menciona

que a utilização do DB promove “maior efetividade dos

investimentos” e “uma Administração Pública mais efetiva”, o

que pode ser corroborado pela exigência da sua utilização, desde

1995, em contratos financiados pelo Banco Mundial. A receptividade

quanto à utilização de DB nos contratos públicos pode ser

evidenciada, ainda, em outras decisões do TCU”.



5 CONCLUSÃO



1 ✓ Além dos prejuízos financeiros, um empreendimento

paralisado causa prejuízos sociais, privando a população do

benefício principal da política pública que viria a gerar e

mantendo a situação atual de não atendimento adequado de

parte da população nos hospitais públicos, de falta de

creches para crianças, de falta de esgotamento sanitário para

população, etc.



2
✓ o TCU, de forma apropriada e com rigor

técnico e jurídico evidenciado pelo voto do

Ilustre Relator, Ministro Antonio Anastasia,

reconheceu que a utilização do Dispute Board

em contratos públicos de infraestrutura e

construção, em modalidade permanente e

vinculante, não só é juridicamente possível

como constitui boa prática de governança

contratual, prevenindo ou reduzindo litígios,

evitando paralisações de obras e protegendo o

erário.
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